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Ordenador de Despesas do Poder Legislativo, respeitando os limites 
de valores estabelecidos no art. 2º e com a natureza dos serviços, 
obedecendo os seguintes limites percentuais: I - até 40% com 
locação de veículos, vans e ônibus; II - até 40% com passagens 
aéreas e terrestres; III - até 60% com serviços técnicos de assessoria 
jurídica, orçamentária, tecnologia da informação e pesquisas; IV - 
até 25% com combustível; V - até 40% com cartão 
alimentação/refeição; VI - até 30% com material gráfico; VII - até 
20% com serviços de hospedagem e hotelaria; VIII - até 20% com 
serviços de correios; IX - até 20% com serviços de telefonia fixa e 
móvel; X - até 20% com assinaturas de jornais e revistas; XI - até 
50% com serviços de comunicação e divulgação do mandato. Art. 4º 
A utilização dos serviços previstos no artigo anterior deverá ser 
solicitada por meio de requerimento ao setor responsável pela VDP, 
que adotará as providências legais cabíveis. Parágrafo único. A 
contratação dos serviços será realizada por meio de processo 
licitatório ou credenciamento de pessoas jurídicas, conforme edital 
disponibilizado no portal oficial da Câmara Municipal. Art. 5º O 
vereador será responsável pelo recebimento dos serviços 
contratados, devendo atestar a conformidade dos mesmos por meio 
de assinatura de recibo, que será anexado à nota de empenho 
correspondente. Art. 6º Os saldos não utilizados da Verba de 
Desenvolvimento Parlamentar serão cumulativos por até um 
trimestre, obedecendo os seguintes prazos para expiração: I - o saldo 
acumulado no primeiro trimestre expira em 31 de março; II - o saldo 
acumulado no segundo trimestre expira em 30 de junho; III - o saldo 
acumulado no terceiro trimestre expira em 30 de setembro; IV - o 
saldo acumulado no quarto trimestre expira cinco dias úteis antes do 
prazo final para empenho, conforme programação orçamentária e 
financeira da Câmara. Parágrafo único. O saldo acumulado deverá 
ser utilizado na mesma proporção dos percentuais estabelecidos no 
art. 3º. Art. 7º O direito à utilização da VDP se restringe ao período de 
efetivo exercício do mandato, incluindo o dia de assunção, 
reassunção e afastamento do vereador. Parágrafo único. O vereador 
licenciado por motivos de saúde, maternidade ou paternidade não 
sofrerá redução ou suspensão da VDP, desde que não haja 
convocação de suplente. Art. 8º Em caso de convocação de suplente, 
os valores destinados à VDP serão calculados proporcionalmente ao 
período de exercício no mês, computando-se o dia da assunção, 
reassunção ou afastamento. Parágrafo único. Caso a assunção ou 
reassunção ocorra na mesma data do afastamento do ocupante 
anterior, a parcela do dia será atribuída ao titular do mandato ou ao 
suplente com maior ascendência na ordem de suplência. Art. 9º Os 
casos omissos serão resolvidos por ato da Presidência da Câmara 
Municipal. Art. 10. Fica revogada a Resolução nº 164, de 29 de 
dezembro de 2023 e todas as suas alterações que institui e disciplina 
a Verba de Desenvolvimento Parlamentar - VDP. Art. 11. Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
002/2025 (CESSÃO DE SERVIDORES) CELEBRADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA/CE E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL/CE. PARTICIPES: 
O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de Direito Público, 
com sede na Rua Viriato de Medeiros, 1250, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 07.598.634/0001-37, neste ato representado pelo seu 
Prefeito OSCAR SPÍNDOLA RODRIGUES JUNIOR, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF nº ***.072.263-** e portador do RG nº 
97031005430 SSP/CE, residente e domiciliado na Estrada 
Cachoeiro, N. 01, Bairro Cidade Pedro Mendes Carneiro, 
Sobral/CE, com base no art. 66, inciso XII da Lei Orgânica 
Municipal, e, por outro lado, o MUNICÍPIO DE MERUOCA, 
inscrito no CNPJ n° 07.598.683/0001-70, com sede na Avenida 
Pedro Sampaio, n° 385, Divino Salvador, Meruoca/Ceará, 
representado pelo seu prefeito JOSÉ HERTON ALVES DE SOUSA. 
DO OBJETO: O presente ACORDO tem por objeto a cessão mútua 

de servidores entre os MUNICÍPIOS conforme descrito no caput 
deste termo. DO FORO: É competente o foro a Comarca de Sobral, 
Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Termo, devendo o seu Extrato ser publicado no Diário 
Oficial do Município de Sobral. DO PRAZO, PRORROGAÇÕES: 
Este termo entra em vigor na data de sua assinatura com seus efeitos 
retroagindo a data do dia 02 (dois) de janeiro de 2025 para fins de 
aplicação das disposições nele contidas e seu término em 31 de 
dezembro de 2028. DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 
2025. SIGNATÁRIOS: OSCAR SPÍNDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - Prefeito de Sobral e JOSÉ HERTON ALVES DE SOUSA 
- Prefeito de Meruoca. 

PORTARIA N° 035/2025 - STDE - REVOGA AS PORTARIAS N° 
026/2025, 027/2025 E 030/2025 - STDE. O SECRETÁRIO DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO do 
Município de Sobral, representada por seu Secretário, o Sr. LUÍS 
HENRIQUE MOTA MAGALHÃES, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a necessidade de correções administrativas, 
RESOLVE: Art. 1º - Tornar sem efeito as publicações e os efeitos das 
seguintes portarias, publicadas no Diário Oficial do Município de 
Sobral - DOM nº 1992, em 27 de janeiro de 2025: PORTARIA N° 
026/2025 - STDE, cujo objeto é “Dispõe sobre a composição dos 
membros do Comitê Interno de Governança Pública no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico (STDE) e dá 
outras providências. ” PORTARIA N° 027/2025 - STDE, cujo objeto 
é “Constitui a composição do Comitê de Integridade da Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico (STDE). ” PORTARIA N° 
030/2025 - STDE, cujo objeto é “Dispõe sobre a composição do 
membro da Comissão de Ética no âmbito da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico (STDE) e dá outras providências. ” 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 05 de fevereiro de 
2025. LUÍS HENRIQUE MOTA MAGALHÃES - Secretário do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico. 

PORTARIA Nº 46/2025 - AMA - NOMEIA OS SERVIDORES 
PARA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO - CADES, CONFORME PORTARIA 10/2024 - 
AMA. A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente 
de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 
68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o art. 39, 
inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal n° 
1.679, de 25 de outubro de 2017, que reestrutura o cargo de Fiscal de 
Urbanismo e Meio Ambiente; e CONSIDERANDO o Decreto 
Municipal n° 2.244, de 17 de julho de 2019, que estabelece os 
critérios gerais para a concessão da Gratificação de Desempenho 
Fiscal - GDF, prevista na lei de criação da carreira, 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear servidores para 
comporem a Comissão de Avaliação de Desempenho - CADES, nos 
termos do artigo 11 da Portaria nº 10/2024 - AMA. RESOLVE: Art. 
1° Ficam designados os servidores abaixo para compor a Comissão 
de Avaliação de Desempenho - CADES, que tem como função de 
avaliar o cumprimento das metas estabelecidas para atribuição de 
Gratificação de Desempenho Fiscal - GDF no âmbito da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA: I - Amanda de Sousa 
Barros Dias - Matrícula n° 20884, na função de presidente da 
Comissão; II - Rodrigo Cardoso Prado - Matrícula nº 48676, na 
função de membro; III - Robério de Sousa Nascimento - Matrícula nº 
38757, na função de membro. Art. 2º As designações desta Portaria 
ocorrem sem prejuízo das demais atribuições da função, não fazendo 
jus a qualquer gratificação ou vantagem adicional. Art. 3º Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. 
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